LEI N° 2.676, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

Autoriza a doação do bem público municipal que menciona ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG, para a finalidade que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° . Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, ao  Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG., mediante outorga de escritura, imóvel de sua propriedade, constituído do Lote 0100, da Quadra 0065, do Setor 003 e benfeitorias nele existentes, com área total de 5.507,37 m² (cinco mil, quinhentos e sete metros e trinta e sete centímetros quadrados), localizado na Avenida Amazonas, n° 1.193, Bairro Vale Verde, neste Município.

Parágrafo Único . Destina-se o imóvel discriminado no caput deste artigo à utilização, pelo CEFET-MG., para funcionamento da Unidade de Ensino Descentralizada de Timóteo.

Art. 2° . Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3° . Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de outubro de 2006; 42º Ano de

                                                        Emancipação Político-Administrativa.

                                                         Geraldo Nascimento de Oliveira

                                                      Prefeito Municipal

